
ÓRGÃO: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CODEVASF -  3° S.R. PETROLINA - PE

LOCAL: BR-316 (km 47,4) AO DISTRITO DE LAGOA DO BARRO
MUNICÍPIO: ARARIPINA-PE

1º Quartil Médio 3º Quartil

Administração Central (AF) 3,80% 4,01% 4,67% 4,01%

Seguro e Garantia (SG) 0,32% 0,40% 0,74% 0,40%

Risco ( R) 0,50% 0,56% 0,97% 0,56%

Despesas Financeiras (DF) 1,02% 1,11% 1,21% 1,11%

Lucro (L) 6,64% 6,19% 8,69% 6,19%

Impostos

ISS² (IF1) 5,00% 5,00% 5,00% 5,00%

Cofins (IF2) 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

PIS (IF3) 0,65% 0,65% 0,65% 0,65%

Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) - 
Desoneração (IF4)

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Bdi Adotado³ 23,38% 23,38% 28,10% 23,38%

Fórmula adotada:

SERVIÇO: PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA ESTRADA VICINAL DE ACESSO BR-316 AO 
DISTRITO DE LAGOA DO BARRO 

Construção de Rodovias e Ferrovias

DETALHAMENTO DA TAXA DE BDI/LDI

Tipo de Obra:

³ O BDI adotado dentro dos limites estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013 do TCU são acatados sem necessidade de
justificativas.

Limites¹

¹ O limites adotados para os sub-itens passíveis de aceitação para o cálculo da taxa de BDI são aqueles
estabelecidos no Acórdão 2622/2013 do TCU.

² Na maioria dos municípios a alíquota é de 5%; como não incide sobre materiais, equipamentos e subempreitadas, o
imposto será calculado sobre o preço deduzido os materiais até o limite de 40% (quarenta por cento) do valor dos
serviços. Com isso, 5% (ISS

AdotadoItens

BDI = (1 + AF + SG + R)x(1 + DF))x(1+L)  - 1                                                                                                                                                
(1 - ΣIF)



ÓRGÃO: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CODEVASF -  3° S.R. PETROLINA - PE

LOCAL: BR-316 (km 47,4) AO DISTRITO DE LAGOA DO BARRO
MUNICÍPIO: ARARIPINA-PE

1º Quartil Médio 3º Quartil

Administração Central (AF) 1,50% 3,45% 4,49% 4,49%

Seguro e Garantia (SG) 0,30% 0,48% 0,82% 0,82%

Risco ( R) 0,56% 0,85% 0,89% 0,89%

Despesas Financeiras (DF) 0,85% 0,85% 1,11% 1,11%

Lucro (L) 3,50% 5,11% 6,22% 6,22%

Impostos

ISS² (IF1) 0,00%

Cofins (IF2) 0,00%

PIS (IF3) 0,00%

Bdi Adotado³ 6,84% 11,07% 14,06% 14,06%

Fórmula adotada:

SERVIÇO: PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA ESTRADA VICINAL DE ACESSO BR-316 AO 
DISTRITO DE LAGOA DO BARRO 

Construção de Rodovias e Ferrovias

DETALHAMENTO DA TAXA DE BDI/LDI (FORNECIMENTO DE MATERIAL)

Tipo de Obra:

³ O BDI adotado dentro dos limites estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013 do TCU são acatados sem necessidade de
justificativas.

Limites¹

¹ O limites adotados para os sub-itens passíveis de aceitação para o cálculo da taxa de BDI são aqueles
estabelecidos no Acórdão 2622/2013 do TCU.

² Na maioria dos municípios a alíquota é de 5%; como não incide sobre materiais, equipamentos e subempreitadas, o
imposto será calculado sobre o preço deduzido os materiais até o limite de 40% (quarenta por cento) do valor dos
serviços. Com isso, 5% (ISS)

AdotadoItens

BDI = (1 + AF + SG + R)x(1 + DF))x(1+L)  - 1                                                                                                                                                
(1 - ΣIF)


